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DE 1988.

Eí-íEHTA: Concede Tf^tulo de Cidadão
caxiense.

A CÂMBA KlTlíICIPAL DE DUQTIE DE CAXIAS decreta e
en nroronlgo a seguinte Resolução:

Art. 1® - Fica outorgado o Título de Cidadao Du-
cuecaxiense ao 11»=. Engfi. Carlos Eduarío Lemos de Carvalho.

Art. 2Ê - Apresente Lei entrara ^em \agor na da-
ta de sua publlcaçSo, revogadas as disposiçSes e» contrário.

câmara MuiUdp^l de I^que de Caxias, em 22 de
agosto de 1988.
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